
CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA 
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ESTADO DE· MINAS GERAIS ,, 

; 
~ 

RESOLUÇÃO N~ 068 _de 07 qe No:vembro.2017 

( 
.o Presidente da . C~mara Municipal" de Santa .Luzia, no uso de ,suas atribuições, 

especialmente o art. 38, IV d~ Lei Orgânica MunicipaJ e o art. 88, ,§ 4:°, "a", do 
I - , , • 

Regimento Interno da Câmára Municjpal PROMlJLGA: 
' . ' 

do .Mérito 
Marli d~ · 

Art. 1 º. 1.::.'ica concedido a · Medalha do Mérito Educacional 

. Professora ,Marli de Oliveira Nascimento a Sra. Maria 4\.uxiliadora 
Ferreira da Costa, pcl s relc\'antcs s~rvíços prestados à E dueação no 

Município: 
~ • 1 • • 

- Art. 2°. Esta R solução entrará cm vigor na dara de sua publicaçào,-
revogadas as disposições em contrário. 

Milllicípio de ~anta J,.,uzia, 07 de Nóvembró de '2017. 

. - ' 

. :.':âmara Municipal de Sarita Lw:ia · 
AFlXADO EM Ç1?Jjj_ _f.1= 
RETIRADO FM : · . t . 
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